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CONTRATADO: ROLLEMBERG & MARTINS ADVOGADOS

^CCtlff ^ 
r\r-1c -Àlrtl i. lô 1f 11-, tf l lftl\l\4 L'll-lJJ\-r\-lÊ-\lJt,rJ - LtYrJ tY L). I I I .uvLl UUV I -Ué.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE

CONSULTORTA E ASSESSORTA JURÍDICA.

VALOR. MENSAL: R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais).

BASE LEGAL: Art. 25, inciso ll cle art. 13, incisos III e V da

Lei Federal no 8.666/93.
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3390.35.00 - Serviços de Consultoria - Pessoa Jurídica

Fonte de Recursos: Próprios
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PRAZO DE VIGÊNCIA: ATÉ 31/12/2024.

São Francisco/SE, 02 cje janeiro de 2024
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Presidente da Câmara Municipal de São Francisco/SE
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